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LICITAÇÃO 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CHAMAMENTO PÚBLICO SESAVA Nº 001/2019 

O município de Vargem Alta/ES, por intermédio da Secretária Municipal 

de Saúde, torna público a todos os interessados a decisão dos recursos 

administrativos interpostos por FUNDAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 

e INSTITUTO NACIONAL DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE – 

INGES. Dessa forma, em relação à FUNDAÇÃO SÃO VICENTE DE 

PAULO temos que o recurso foi conhecido e dado parcial provimento, 

mantendo a decisão de sua desclassificação. Quanto ao INSTITUTO 

NACIONAL DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE – INGES, temos 

que o recurso foi conhecido e dado parcial provimento, não alterando a 

decisão em relação ao HOSPITAL MATERNO INFANTIL “FRANCISCO 

DE ASSIS” e alterando a decisão em relação ao INSTITUTO JURÍDICO 

PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE (AVANTE SOCIAL), 

passando a considerar o mesmo desclassificado no certame. Assim, o 

resultado do chamamento passa a ser: FUNDAÇÃO SÃO VICENTE DE 

PAULA – proposta desclassificada, ASSOCIAÇÃO CUIDAR BEM – 

proposta desclassificada, HOSPITAL MATERNO INFANTIL 

“FRANCISCO DE ASSIS” - 10,00000 pontos, INSTITUTO JURÍDICO 

PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE (AVANTE SOCIAL) 

– proposta desclassificada e INSTITUTO NACIONAL DE GESTÃO EM 

EDUCAÇÃO E SAÚDE – INGES - 9,228977 pontos, apresentando o 

melhor índice HOSPITAL MATERNO INFANTIL “FRANCISCO DE 

ASSIS”, sendo este considerado vencedor do certame. O inteiro teor 

da decisão se encontra disponibilizada no site 

www.vargemalta.es.gov.br, link “Licitações” e maiores esclarecimentos 

poderão ser obtidos pelo telefone (28) 3528-1681. 

 

Vargem Alta – ES, 30/06/2020. 

 

ANA IGNEZ CEREZA 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 016/2020 

ARQUIVA PROCESSO DE SINDICÃNCIA N° 003/2020, INSTITUÍDO 

PELA PORTARIA Nº 004/2020. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR o Processo de Sindicância n° 003/2020, instituído 

pela portaria n° 004/2020 de 11 de março de 2020, afim de apurar 

responsabilidades sobre pagamento por indenização ao serviço já 

efetuado, conforme processo n° 0267/2020.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 30 de junho de 2020. 

 

Givaldo Luiz Panetto 

Secretário Municipal de Administração 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 017/2020 

ARQUIVA PROCESSO DE SINDICÃNCIA N° 004/2020, INSTITUÍDO 

PELA PORTARIA Nº 005/2020. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR o Processo de Sindicância n° 004/2020, instituído 

pela portaria n° 005/2020 de 17 de abril de 2020, afim de apurar 

responsabilidades sobre pagamento por indenização ao serviço já 

efetuado, conforme processo n° 3392/2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 30 de junho de 2020. 

 

Givaldo Luiz Panetto 

Secretário Municipal de Administração 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 018/2020 

ARQUIVA PROCESSO DE SINDICÃNCIA N° 006/2020, INSTITUÍDO 

PELA PORTARIA Nº 007/2020. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR o Processo de Sindicância n° 006/2020, instituído 

pela portaria n° 007/2020 de 17 de abril de 2020, afim de apurar 

responsabilidades sobre pagamento por indenização ao serviço já 

efetuado, conforme processo n° 3876/2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 30 de junho de 2020. 

 

Givaldo Luiz Panetto 

Secretário Municipal de Administração 



Vargem Alta, terça-feira, 30 de junho de 2020 - Órgão Oficial do Município Nº 1459 Página 11 de 12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 008/2020/SESAVA/PMVA, 29 de junho de 2020. 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR JOSE 

DALBERTO ALTOÉ. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da 

Lei Complementar nº 10 de 02 de julho de 2003;  

Resolve:  

Art. 1º. Fica remanejado o Servidor JOSE DALBERTO ALTOÉ – Cargo: 

Motorista I Readaptado, matrícula funcional nº 001087, considerando o 

inciso “a” do Art. 5º da Portaria nº 004/2020/SESAVA/PMVA, de 06 de 

abril de 2020, para exercer temporariamente a função de Vigia por um 

período de 30(trinta) dias, a partir de 17 de junho de 2020.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 17/06/2020. 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.  

Vargem Alta- ES, 29 de junho de 2020. 

 

ANA IGNEZ CEREZA 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

SAAE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 14/2020 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELLI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.964.358/0001-00 

OBJETO: contratação de empresa para IMPLANTAÇÃO DE REDE 

ADUTORA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES 

DE JACIGUÁ E BOA ESPERANÇA 

Amparo Legal: Lei 8.666/93 artigo 24, IV. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Fonte de Recurso: 0001 

Ficha: 056. 

VALOR: R$ 110.847,40 (cento e dez mil oitocentos e quarenta e sete 

reais e quarenta centavos) 

VIGÊNCIA: 23/06/2020 a 23/12/2020 

 

ALEXANDRE ELIAS ABOUMRADE 

Diretor SAAE 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 26/2020, de 29 de junho de 2020. 

NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – COMSPAD. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 223, da Lei Complementar nº 010, de 

02 de julho de 2003 e alterações; 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Municipal de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar – COMSPAD, para apurar infrações 

cometidas por Servidor Público Municipal, composta pelos seguintes 

membros: 

PRESIDENTE 

VALMIR EULÁLIO DO NASCIMENTO, matrícula funcional 226. 

RELATORA 

ELIZA REGINA ANDRADE PEREIRA AUGUSTO, matrícula funcional 

nº 215. 

MEMBRO 

VANESSA DE PAULA BARBOSA GIRELLI FERREIRA, matrícula 

funcional n° 224. 

Art. 2º - A gratificação devida aos servidores está prevista no artigo 97, 

§1º e incisos da Lei Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos de Vargem Alta-ES.  

Art. 3º -  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 LUCIANO QUINTINO 

VEREADOR-PRESIDENTE 

________________________________________________________ 

ATO Nº 27/2020, de 30 de junho de 2020. 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA EFETIVA 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER, AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade à servidora efetiva 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER, Auxiliar Administrativo da Câmara 

Municipal de Vargem Alta, conforme Lei Municipal n° 580 de 08 de 

agosto de 2006, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com início 

em 01 de julho de 2020 e término em 28 de dezembro de 2020.  

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

      

LUCIANO QUINTINO 

VEREADOR-PRESIDENTE 
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

CLAUDIO FIORIO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

FREDERICO RODRIGUES SILVA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

JOSÉ FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES - INTERINO 

 

MARIA ERNESTA ZANETTE TAVARES 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 
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Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


